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Acesse o Diário:

Sexta-feira, 11 de março de 2022

LEI Nº 6.521, de 11 de março de 2022.
“MODIFICA A DENOMINAÇÃO DA RUA 
“C”, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL PORTAL DOS IPÊS II, NO 
BAIRRO OURO VERDE, PARA RUA LUIZ 
MARCOLINO COSTA.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A atual Rua “C”, localizada no Loteamento 

Residencial Portal dos Ipês II, no Bairro Ouro Verde, passa 
a denominar-se “RUA LUIZ MARCOLINO COSTA.” 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 11 de março de 2022.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

ANTÔNIO CAFRUNE FILHO
Secretário de Serviços Urbanos e Distritais

LEIS E DECRETOS

LEI Nº 6.522, de 11 de março de 2022.
“MODIFICA A DENOMINAÇÃO DA RUA 
“H”, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL PORTAL DOS IPÊS II, 
NO BAIRRO OURO VERDE, PARA RUA 
JEFFERSON CRUVINEL FERREIRA.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A atual Rua “H”, localizada no Loteamento 

Residencial Portal dos Ipês II, no Bairro Ouro Verde, 
passa a denominar-se “RUA JEFFERSON CRUVINEL 
FERREIRA.” 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 11 de março de 2022.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

ANTÔNIO CAFRUNE FILHO
Secretário de Serviços Urbanos e Distritais

LEI Nº 6.523, de 11 de março de 2022.
“REFERENDA O ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA - ACT Nº 001/2022, 
QUE ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI, A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE UBERLÂNDIA – UFU E A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO – 
UFCAT, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica referendado o Acordo de Cooperação 
Técnica - ACT nº 001/2022, que entre si celebraram o 
Município de Araguari, por intermédio da Secretaria de 
Meio Ambiente, a Universidade Federal de Uberlândia 
– UFU, por intermédio do Instituto de Geografia, e a 
Universidade de Catalão - UFCAT, para os fins nele 
mencionados, constantes do anexo desta Lei.

Art. 2º Fica autorizado o Município de Araguari a 
celebrar os atinentes termos aditivos para aprimoramento 
e prorrogação ao mencionado Acordo de Cooperação 
Técnica nº 001/2022, havendo necessidade.

Art. 3º As despesas com execução desta Lei 
correrão a conta de dotações próprias do orçamento 
municipal.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 11 de março de 2022.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS SANTANA
Secretário de Meio Ambiente

LEI Nº 6.524, de 11 de março de 2022.
“ALTERA A LEI Nº 6.241, DE 4 DE 
DEZEMBRO DE 2019, QUE “DISPÕE 
SOBRE A SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA 
DA LICENÇA E DO RESPECTIVO ALVARÁ 
DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
E DO ALVARÁ SANITÁRIO, NOS DA LEI 
FEDERAL Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2019, QUE INSTITUI A DECLARAÇÃO DE 
DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, 
MODIFICADA PELA LEI Nº 6.275, DE 2 DE 
ABRIL DE 2020.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O caput do art. 1º, e os incisos II e IV do seu 

§ 1º, todos da Lei nº 6.241, de 4 de dezembro de 2019, 
que “Dispõe sobre a suspensão da exigência da Licença 
e do respectivo Alvará de Localização e Funcionamento e 
do Alvará Sanitário, nos da Lei Federal nº 13.874, de 20 de 
setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de 
Liberdade Econômica, e dá outras providências”, alterada 
pela Lei nº 6.275, de 2 de abril de 2020, passam a ter nova 
redação conforme segue:

“Art. 1º Fica suspensa para as atividades 
classificadas como de baixo risco ou “baixo risco A”, a 
exigência da licença e do respectivo alvará de licença 

para localização, fiscalização, instalação e funcionamento 
e a emissão do alvará sanitário, nos termos Lei Federal 
nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a 
Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, e das 
disposições das Resoluções da REDESIM-MG.

§ 1º ...
...
II - atividades de baixo risco ou “baixo risco A”: 

aquelas assim definidas pelas Resoluções da REDESIM-
MG;

...
IV - atividades de alto risco: aquelas assim definidas 

pelas Resoluções da REDESIM-MG.”
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
mantidas inalteradas as disposições da Lei nº 6.241, de 4 
de dezembro de 2019 e suas alterações, desde que não 
modificas por esta Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 11 de março de 2022.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

THIAGO RAFAEL DIAS DE FARIA
Secretário da Fazenda

SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária de Saúde

KARLA CARVALHO FERNANDES CURTI
Secretária de Desenvolvimento Econômico e Turismo

LEI Nº 6.525, de 11 de março de 2022.
“AUTORIZA A CONTRATAÇÃO E O 
CUSTEIO DE PLANO DE SAÚDE AOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARAGUARI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Presidente do Poder Legislativo 
autorizado a promover a contratação de plano de saúde 
para atendimento aos servidores efetivos e comissionados 
da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais.

Art. 2º A operadora do plano de saúde a ser 
implantado na Câmara Municipal de Araguari será 
escolhida através de processo licitatório, de acordo com o 
previsto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo único. O plano de saúde oferecido aos 
servidores da Câmara Municipal de Araguari deverá ter 
cobertura em todo o estado de Minas Gerais, tendo como 
referencial as normas estabelecidas pela ANS – Agência 
Nacional de Saúde Suplementar. 

Art. 3º Participam do plano de saúde oferecido 
pela Câmara Municipal de Araguari, na forma da lei, como 
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beneficiários, os servidores públicos ativos, ocupantes de 
cargos de provimento efetivo ou comissionado, e seus 
dependentes e, como prestadores de serviços, pessoas 
jurídicas habilitadas que ofereçam plano de assistência 
médica ambulatorial e hospitalar, mediante rede própria, 
conveniada ou credenciada.

§ 1º A Câmara Municipal participará para o custeio 
do Plano de Saúde com o pagamento das mensalidades 
atribuídas a todos os beneficiários, ficando por conta 
destes a co-participação financeira, o que corresponde 
a participação na despesa assistencial a ser paga à 
operadora, após a realização do procedimento, mediante 
desconto em folha de pagamento.

§ 2º Os Vereadores podem aderir ao plano de 
saúde a ser contratado, mediante desconto em folha 
de pagamento e sem qualquer custo para a Câmara 
Municipal.

§ 3º A adesão do servidor ao plano de saúde a ser 
contratado pela Câmara Municipal é facultativa.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão 
à conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o 
Poder Legislativo autorizado a abrir créditos suplementares 
e especiais se porventura necessários. 

Art. 5º Esta Lei será regulamentada através de 
Resolução a ser editada no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 11 de março de 2022.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário de Governo

LEI Nº 6.526, de 11 de março de 2022.
“AUTORIZA A ALIENAÇÃO 
REMUNERADA, POR VENDA, MEDIANTE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
LEILÃO, DOS BENS PÚBLICOS QUE 
MENCIONA.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Araguari autorizado, nos 

termos do art. 21, inciso I, da Lei Complementar nº 038, 
de 17 de outubro de 2005, a proceder à alienação, na 
modalidade de leilão dos imóveis, a seguir identificados:

I - terreno sem benfeitorias, situado nesta cidade 
com frente para a Avenida das Madeiras, no Bairro São 
Sebastião, constituído pelo lote 01, da quadra 02, com 
a área de 850,00m², objeto da Matrícula nº 26.928, de 7 
de abril de 1992, do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Araguari, na qual constam as medidas e 
confrontações do bem público municipal;

II - terreno sem benfeitorias, situado nesta cidade 
com frente para a Avenida das Madeiras, no Bairro São 
Sebastião, constituído pelo lote 02, da quadra 02, com 
a área de 480,00m², objeto da Matrícula nº 26.929, de 7 
de abril de 1992, do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Araguari, na qual constam as medidas e 
confrontações do bem público municipal;

III - terreno sem benfeitorias, situado nesta cidade 
com frente para a Avenida das Madeiras, no Bairro São 
Sebastião, constituído pelo lote 03, da quadra 02, com 
a área de 480,00m², objeto da Matrícula nº 26.930, de 7 
de abril de 1992, do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Araguari, na qual constam as medidas e 
confrontações do bem público municipal;

IV - terreno sem benfeitorias, situado nesta cidade 
com frente para a Rua dos Angicos, no Bairro São 
Sebastião, constituído pelo lote 02, da quadra 10, com 
a área de 520,00m², objeto da Matrícula nº 38.316, de 
4 de julho de 2002, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Araguari, na qual constam as medidas e 
confrontações do bem público municipal;

V - terreno sem benfeitorias, situado nesta cidade 
com frente para a Rua dos Angicos, no Bairro São 
Sebastião, constituído pelo lote 03, da quadra 10, com a 
área de 520,00m², objeto da Matrícula nº 28.471, de 11 
de junho de 1993, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Araguari, na qual constam as medidas e 
confrontações do bem público municipal;

VI - terreno sem benfeitorias, situado nesta cidade 
com frente para a Rua dos Angicos, no Bairro São 
Sebastião, constituído pelo lote 04, da quadra 10, com a 

área de 520,00m², objeto da Matrícula nº 28.472, de 11 
de junho de 1993, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Araguari, na qual constam as medidas e 
confrontações do bem público municipal;

VII - terreno sem benfeitorias, situado nesta 
cidade com frente para a Rua dos Angicos, no Bairro São 
Sebastião, constituído pelo lote 05, da quadra 10, com a 
área de 520,00m², objeto da Matrícula nº 27.954, de 8 de 
dezembro de 1992, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Araguari, na qual constam as medidas e 
confrontações do bem público municipal;

VIII - terreno sem benfeitorias, situado nesta 
cidade com frente para a Rua dos Cedros, no Bairro São 
Sebastião, constituído pelo lote 15, da quadra 19, com a 
área de 364,00m², objeto da Matrícula nº 41.815, de 29 
de novembro de 2005, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Araguari, na qual constam as medidas e 
confrontações do bem público municipal;

IX - terreno sem benfeitorias, situado nesta 
cidade com frente para a Rua dos Cedros, no Bairro São 
Sebastião, constituído pelo lote 16, da quadra 19, com a 
área de 364,00m², objeto da Matrícula nº 41.816, de 29 
de novembro de 2005, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Araguari, na qual constam as medidas e 
confrontações do bem público municipal;

X - terreno sem benfeitorias, situado nesta cidade 
com frente para a Rua dos Ipês, no Bairro São Sebastião, 
constituído pelo lote 18, da quadra 19, com a área de 
468,00m², objeto da Matrícula nº 41.817, de 29 de 
novembro de 2005, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Araguari, na qual constam as medidas e 
confrontações do bem público municipal;

XI - terreno sem benfeitorias, situado nesta 
cidade com frente para a Rua dos Ipês, no Bairro São 
Sebastião, constituído pelo lote 19, da quadra 19, com a 
área de 468,00m², objeto da Matrícula nº 41.818, de 29 
de novembro de 2005, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Araguari, na qual constam as medidas e 
confrontações do bem público municipal;

XII - terreno sem benfeitorias, situado nesta cidade 
com frente para a Rua das Cabriúvas, no Bairro São 
Sebastião, constituído pelo lote 20, da quadra 19, com a 
área de 364,00m², objeto da Matrícula nº 41.819, de 29 
de novembro de 2005, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Araguari, na qual constam as medidas e 
confrontações do bem público municipal.

Art. 2º Os terrenos de que tratam os incisos I a 
XII, do artigo anterior, que serão objeto de alienação 
remunerada, mediante a venda aos licitantes em áreas 
predominantemente de uso residencial, foram avaliados 
conforme os laudos de avaliações anexos a esta Lei.

Art. 3º Os recursos financeiros advindos da venda 
dos terrenos constantes desta Lei serão depositados no 
Fundo Municipal do Patrimônio Imobiliário, com destinação 
exclusiva para a construção dos prédios das novas sedes 
dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 11 de março de 2022.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

LEI Nº 6.527, de 11 de março de 2022.
“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ARAGUARI 
CELEBRAR CONVÊNIO COM O HOSPITAL 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE ARAGUARI, OBJETIVANDO 
REALIZAÇÃO DE NEUROCIRURGIAS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA E ELETIVA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, aprova, e eu Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Município de Araguari autorizado 

a celebrar convênio com o Hospital Santa Casa de 
Misericórdia, objetivando realização de neurocirurgias 
de urgência/emergência e eletiva, mediante a execução 
das atividades previamente estabelecidas no plano de 
trabalho. 

Art. 2º Para consecução do convênio, o Município 
de Araguari fica autorizado a transferir para a mencionada 
entidade, recurso financeiro no valor de R$75.000,00 
(setenta e cinco mil reais) mensais, sendo R$55.000,00 

(cinquenta e cinco mil reais) referente a parcela fixa para 
despesas médico-hospitalares, e R$20.000,00 (vinte 
mil reais) despesa variável, para aquisição de Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais - OPMEs, bem como 
o valor da Autorização de Internação Hospitalar – AIH 
gerada e as complementações de anestesia hospitalar/
cirúrgica, a fim de custear as despesas decorrentes da 
realização das cirurgias, conforme minuta do convênio 
anexo I e plano de trabalho aprovado, constante do anexo 
II da presente Lei.

Parágrafo único. Fica assegurado que o valor 
dos recursos financeiros transferidos a mencionada 
entidade, cobrirá todas as despesas hospitalares, 
inclusive as relativas aos honorários de anestesistas, 
próteses, medicamentos e demais materiais/serviços e/ou 
profissionais necessários à realização das neurocirurgias.  

Art. 3º A celebração do convênio a que se refere 
o art. 1º, deverá se revestir da forma legal para disciplina 
do intercâmbio financeiro e jurídico, conforme plano de 
trabalho apresentado conjuntamente entre as partes 
celebrantes, conforme modelo que forma o anexo I, que 
conterá, no mínimo, as seguintes informações:

I - razões que justifiquem a celebração do convênio;
II - descrição completa do objeto a ser executado;
III - descrição das metas a serem atingidas, 

qualitativa e quantitativamente;
IV - etapas ou fases da execução do objeto, com 

previsão de início e fim;
V - plano de aplicação dos recursos a serem 

desembolsados; 
VI - declaração do convenente de que não está 

em situação de mora ou de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
Direta e Indireta. 

Art. 4º Para receber o recurso financeiro de que 
trata esta Lei, a entidade deverá formular requerimento 
ao Chefe do Executivo, e sujeitar-se às condições 
estabelecidas na Lei nº 6.389, de 19 de julho de 2021 
(Diretrizes Orçamentárias), com suas alterações, e 
na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Responsabilidade Fiscal), bem como deverá preencher 
os seguintes requisitos:

I - ser cadastrada junto à Prefeitura Municipal;
II - ter personalidade jurídica;
III - comprovar a eleição da sua mais recente 

diretoria e o respectivo mandato, bem como quem se 
acha investido de poderes para, em seu nome, receber a 
subvenção financeira;

IV - comprovar que foi declarada de utilidade 
pública por ato ou lei municipal ou declaração equivalente;

V - comprovar que está quite com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, através da apresentação 
da concernente certidão negativa ou que comprove a sua 
regularidade fiscal;

VI - ter prestado contas da aplicação de 
subvenção/auxílio financeiro de qualquer natureza, acaso 
anteriormente recebido do Município;

VII - comprovar que vem cumprindo, regularmente, 
as suas finalidades estatutárias;

VIII - comprovar que os cargos de sua diretoria não 
são remunerados;

IX - comprovar que não tem fins lucrativos;
X - comprovar filantropia;
XI - apresentar certidão negativa de débitos 

relativos a contribuições previdenciárias (CND);
XII - apresentar certificado de regularidade de 

situação do FGTS;
XIII - apresentar certidão negativa de débitos 

trabalhistas – CNDT, fornecida pela Justiça do Trabalho.
Parágrafo único. O atestado de cumprimento dos 

requisitos constantes dos incisos III, VII, VIII e IX, deste 
artigo, poderá ser fornecido pelo Poder Judiciário ou pelo 
Ministério Público.

Art. 5º Para execução das despesas vinculadas ao 
instrumento de convênio, a entidade beneficiária deverá 
adotar os seguintes procedimentos:

I - abrir conta bancária específica vinculada para 
movimentar os recursos financeiros repassados pelo 
Município de Araguari, em decorrência da execução do 
instrumento do convênio a que se refere esta Lei; 

II - inserir nos comprovantes de despesa a 
identificação do convênio; 

III - não realizar despesas em data anterior ou 
posterior à vigência do convênio; 

IV - somente movimentar os recursos financeiros 
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vinculados ao instrumento do presente convênio 
repassados em conta bancária específica para tal 
finalidade; 

V - somente realizar saques da conta vinculada 
ao convênio para pagamentos constantes do plano de 
trabalho ou para aplicação no mercado financeiro nas 
hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial nº 
127, de 29 de maio de 2008, das Secretarias de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, do Estado da 
Fazenda e do Estado do Controle e da Transparência;

VI - apenas movimentar a conta vinculada ao 
instrumento de convênio exclusivamente mediante cheque 
nominativo, ordem bancária, transferência eletrônica 
disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, em que fiquem identificadas suas 
destinações e, no caso de pagamento o credor;

VII - não pagar despesas decorrentes da execução 
do instrumento de convênio acrescidas de juros e multas, 
sob pena de tais despesas serem restituídas ao erário, 
acrescidas da devida correção e atualização;

VIII - não realizar despesas com finalidade diversa 
do objeto do convênio ou do plano de trabalho aprovado;

IX - enviar junto com a prestação de contas extratos 
bancários da conta vinculada para a movimentação dos 
recursos repassados pelo Município, os comprovantes 
das despesas com a identificação do convênio, bem 
como os relatórios gerenciais, financeiros e contábeis em 
decorrência do instrumento de convênio; 

X - atestar na documentação que respalda as 
despesas vinculadas ao instrumento de convênio, o 
fornecimento de bens, a prestação de serviços ou a 
realização de obras, para liquidar a despesa pública, nos 
termos do art. 63 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964 e suas alterações.

Art. 6º O convênio indicará o gestor responsável 
pela fiscalização da execução das fases propostas e 
aprovadas pelo plano de trabalho.

Art. 7º O convênio a que se refere esta Lei poderá 
ser aditivado para o seu aprimoramento e prorrogação do 
prazo de vigência.

Art. 8º A prestação de contas à Fazenda Municipal 
quanto ao recurso financeiro de que trata esta Lei, deverá 
ser feita pela beneficiária durante o prazo de vigência do 
convênio, para tanto a mesma deverá observar ainda as 
instruções do Departamento Municipal de Contabilidade e 
as normas de procedimentos previstas no art. 5º, incisos I, 
II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X, desta Lei.

Art. 9º Os gastos com o cumprimento desta Lei 
serão suportados pelas rubricas orçamentárias relativas 
à execução de convênios na área da saúde, vinculadas 
às dotações 02.11..10.302.0007.1034.3.3.50.41.00, ficha 
432, fonte 102 e 02.11..10.302.0017.2082.3.3.90.39.00, 
ficha 473, fonte 102. 

Art. 10. Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com 
a produção dos seus efeitos a contar de 1º de fevereiro 
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 11 de março de 2022.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária de Saúde
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ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
P O R T A R I A  Nº 822/2022

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido o contrato da seguinte servidor: 
CRISTIANO MOISES DA SILVA – FISCAL 
AMBIENTAL                                                                                                  REG. 
80616

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, 
com a produção de seus efeitos a contar de 
09/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 11 de MARÇO de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  819/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com DIOGO MARTINS DE DEUS – MÉDICO CLÍNICO 
GERAL (TEMPORARIO), matrícula nº 401.713 em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por Excepcional 
Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 09/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais,  11 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº  821/2022
“ALTERA A LOTAÇÃO DE SERVIDOR”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos 

de movimentação de pessoal da Administração Pública, 
RESOLVE :
Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora LUCINEI 

DELLA POSTA matrícula nº 51.896 ocupante de emprego 
público efetivo de Agente Administrativo, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO e AÇÃO SOCIAL.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo 
local de trabalho, portando o encaminhamento fornecido 
pelo Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 
de Administração, para entrar em exercício de suas funções 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO e AÇÃO 
SOCIAL.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de 
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para 
as providências necessárias para a efetivação de sua 
transferência e mudança de lotação, com vistas à análise 
das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria, entra em vigor nesta data com efeito a 
contar do dia 10/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 11 de Março 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

ADMINISTRAÇÃO

C E R T I D Ã O
 O Município de Araguari no Estado de Minas 

Gerais, por intermédio da Prefeitura Municipal com sede 
na Praça Gaioso Neves, nº 129 – Bairro Centro, CEP: 
38.440-001, na cidade de Araguari/MG, inscrita no CNPJ 
sob o nº 16.829.640/0001-49, por meio do Departamento 
de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração, CERTIFICA os seguintes fatos acerca 
do Processo Licitatório nº 0026613/2015 - Tomada de 
Preços nº 006/2015, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
execução indireta sob o regime de EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a SELEÇÃO E 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE - CIE - MODELO 
III, A LOCALIZAR-SE NA AVENIDA ORLANDO CÉSAR 
VIEIRA, LOTE B1, BAIRRO GOIÁS PARTE ALTA, CEP: 
38.442-089, NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, UM 
COMPLEXO ESPORTIVO CONTENDO: GINÁSIO 
POLIESPORTIVO, ARQUIBANCADA, ÁREA DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, SALA DE PROFESSORES/
TÉCNICOS, VESTIÁRIOS, CHUVEIROS, ENFERMARIA, 
COPA, DEPÓSITO, ACADEMIA, SANITÁRIOS 
PÚBLICOS E ESTRUTURA DE ATLETISMO, ATRAVÉS 
DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 0425.864- 64/2014, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG E O 
MINISTÉRIO DO ESPORTE / CEF CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL:

1 – no certame acima exposto a vencedora foi a 
empresa TFF CONSTRUÇOES E MONTAGENS LTDA 
(AÇOMONT), sendo o contrato administrativo nº 131/2015, 
devidamente assinado na data de 10 de dezembro de 
2015;

2 – o prazo de execução da obra, conforme descrito 
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SAÚDE
EXTRATO DE EDITAL 

O Município de Araguari, do Estado de Minas 
Gerais, representado pela Secretaria Municipal de 
Administração e Secretaria Municipal de Saúde, 
por meio de sua Comissão Especial de Seleção, 
instituída por meio do Decreto Municipal nº. 230/2021, 
torna público que fará realizar Chamada Pública 
n° 002/2022, em conformidade com o artigo 37 
da Constituição Federal de 1988, para seleção de 
organização social para a celebração de contrato de 
gestão para o gerenciamento, operacionalização e 
execução das ações e serviços da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA da Secretaria Municipal de Saúde 
de Araguari/MG, conforme disposições e Anexos 
constantes do Edital. Até o dia 25 (vinte e cinco) de 
março de 2022, às 17h:00min (Horário de Brasília-
DF), as Organizações Sociais já qualificadas pelo 
município deverão manifestar expressamente seu 
interesse em participar da presente seleção, por meio 
de requerimento escrito na modalidade física mediante 
protocolo ou eletronicamente no e-mail licitacao@
araguari.mg.gov.br, dirigido à Comissão Especial de 
Seleção, no endereço supramencionado no subitem 
1.2 do Edital, conforme preconiza o art. 21 do Decreto 
Municipal nº 059 de 1º de junho de 2015, alterado pelo 
Decreto Municipal nº 231 de 06 de outubro de 2021. 
O(s) envelope(s) contendo o(s) documento(s) de 
habilitação e proposta técnica, deverão ser entregues 
no Departamento de Licitações e Contratos, situado 
à Rua Virgílio de Melo Franco, nº 550, Centro, CEP: 
38.440-016, nesta cidade de Araguari - MG, até às 
13h:00min (treze) horas do dia 07 (sete) de abril de 
2022 (dois mil e vinte e dois) (Horário de Brasília-DF), 
sendo que a abertura dos envelopes será realizada no 
mesmo dia e horário, desde que superadas as fases 
recursais. A visita técnica ao local onde será executado 
o contrato de gestão, poderá ser realizada a partir da 
publicação do presente Edital, até 1 (um) dia útil antes 
da data prevista no item “5.1” do Edital, mediante 
agendamento, de segunda a sexta-feira, das 13:00 
(treze) às 17:00 (dezessete) horas, pelo telefone: 
(34) 3690-3263, devendo a proponente qualificada 
designar um representante para tanto, o qual será 
acompanhado por servidor público designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, o qual emitirá ao final 
da visita, atestado de visita, conforme modelo do Anexo 
IV constante do Edital. O Edital poderá ser adquirido 
no Departamento de Licitações e Contratos, situado 
no endereço vinculado no Edital, em qualquer dia 
útil, durante o expediente normal da PMA, mediante 
prévio pagamento da quantia de R$10,00 (dez reais) 
correspondentes ao custo das cópias reprográficas 
do edital e anexos, a qual deverá ser depositada 
na Conta nº 33-0, Agência 0096, Banco 104, Caixa 
Econômica Federal-CEF - Poder Público, ou ser 
retirado gratuitamente através site da PMA: www.

na cláusula sexta do referido contrato administrativo seria 
de 07 (sete) meses a contar da expedição da ordem de 
serviços;

3 – que a Secretaria gestora e a contratada 
solicitaram prorrogação do prazo contratual, conforme fls. 
1.429/1.468, sendo devidamente refutado pelo parecer 
jurídico emitido pela Assessoria Jurídica do Departamento 
de Licitações e Contratos, conforme fls. 1.469/1.470;

4 - a ordem de serviços foi expedida na data de 29 
de dezembro de 2016;

5 – foram formalmente assinados Termos Aditivos 
Contratuais de prorrogação de prazos de vigência contratual 
e execução prorrogando o prazo de vigência do contrato 
até a data de 10 de junho de 2020;

6 – que na data de 18 de maio de 2020, a empresa 
contratada protocolizou pedido de desinteresse na 
prorrogação do contrato vigente, sendo que a mesma não 
findou os serviços contratados;

7 – que foi devidamente aberto procedimento 
administrativo sob o nº 2332/2021, para apuração de 
possíveis e eventuais responsabilidades em razão da 
inexecução parcial do contrato e 

8 – que há a necessidade de contratação mediante 
novo procedimento administrativo licitatório, para suprir as 
deficiências remanescentes. 

Araguari/MG, 10 de março de 2022.
GILDO VIEIRA DA CUNHA FILHO

Subsecretário de Licitações e Contratos

C E R T I D Ã O
O Município de Araguari no Estado de Minas 

Gerais, por intermédio da Prefeitura Municipal com sede 
na Praça Gaioso Neves, nº 129 – Bairro Centro, CEP: 
38.440-001, na cidade de Araguari/MG, inscrita no CNPJ 
sob o nº 16.829.640/0001-49, por meio do Departamento 
de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração, CERTIFICA os seguintes fatos acerca 
do Processo Licitatório nº 054/2018 – Concorrência 
Pública nº 005/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
execução indireta sob o regime de EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO 
DA VILA DOS ESPORTES CONFORME CONTRATO DE 
REPASSE OGU Nº 831471/2016 – OPERAÇÃO 1032571-
41; PROGRAMA ESPORTE E GRANDES EVENTOS 
ESPORTIVOS - CONSTRUÇÃO DA VILA DE ESPORTES 
1ª ETAPA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E PROJETOS ANEXOS:

1 – no certame acima exposto a vencedora foi a 
empresa ATLANTIC PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
EIRELI EPP, sendo o contrato administrativo nº 0100/2018, 
devidamente assinado na data de 28 de junho de 2018;

2 – o prazo de execução da obra, conforme descrito 
na cláusula sexta do referido contrato administrativo seria 
de 05 (cinco) meses a contar da expedição da ordem de 
serviços;

3 – a ordem de serviços foi expedida na data de 29 
de junho de 2018, com autorização de início na data de 06 
de julho de 2018;

4 - que a Secretaria gestora e a contratada 
solicitaram prorrogação do prazo contratual e acréscimo 
de quantitativo, sendo devidamente analisado pelo parecer 
jurídico emitido pela Assessoria Jurídica do Departamento 
de Licitações e Contratos e pela Superintendência da 
Controladoria, conforme fls. 847/860;

5 – foi formalmente assinado Termo Aditivo 
Contratual de prorrogação de prazo de vigência contratual 
e execução, bem como acréscimo de quantitativo;

6 – foram realizadas notificações extrajudiciais 
emitidas pela Secretaria gestora para a empresa contratada, 
haja vista o possível descumprimento contratual;

7 – que foi realizada a retenção da caução realizada 
pela empresa contratada pelo descumprimento do 
cronograma de serviços;   

8 – que foi devidamente aberto procedimento 
administrativo sob o nº 3107/2019, para apuração de 
possíveis e eventuais responsabilidades em razão da 
inexecução parcial do contrato e 

9 – que há a necessidade de contratação mediante 
novo procedimento administrativo licitatório, para suprir as 
deficiências remanescentes. 

Araguari/MG, 10 de março de 2022.
GILDO VIEIRA DA CUNHA FILHO

Subsecretário de Licitações e Contratos

ESPORTES E JUVENTUDE
HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO

A Secretaria Municipal de Esportes e Juventude 
, neste ato representado pelo Senhor Wesley M 
.Lucas de Mendonça    RESOLVE HOMOLOGAR 
O PARECER TÉCNICO, emitido pela Comissão 
de Seleção e Monitoramento, que se pronunciou 
de forma expressa ao apreciar a documentação 
apresentada pela LIGA ARAGUARINA DE FUTEBOL 
– CNPJ/01.261.859/0001-17  no PA (327/2022) 
concluindo que a Organização de Sociedade Civil 
respeitou os requisitos preestabelecidos na Lei nº. 
13.019/2014 e suas alterações, ainda os termos 
contidos no DECRETO Nº 130/2019, estando a 
Organização apta a firmar TERMO DE FOMENTO 
com este Município sendo o recurso registrado no 
anexo ( emendas impositivas ) da Lei Nº6476 de 20 de 
dezembro de 2021, tendo por objeto apoio financeiro 
para ajudar na manutenção das  suas ações sociais 
( custeio/capital) realizadas  junto  a comunidade 
buscando a priori  defender  a dignidade e o bem estar 
físico.

Publique-se na data.
Araguari/MG, 10 de março de 2022
Wesley M .Lucas de Mendonça    
Secretário Municipal de Esportes e Juventude

OBRAS
DESPACHO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

OBJETO.: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS VIÁRIOS 
- ‘’TAPA BURACOS’’ - POR TONELADA, COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO À QUENTE - C.B.U.Q. NO MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI E DISTRITOS DE AMANHECE E 
PIRACAÍBA, CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO 
DE REFERÊNCIA.

DECISÃO DEFINITIVA - RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto pela licitante: 
CATHALÃO ASFALTO PAVIMENTAÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA – CNPJ Nº 24.481.473/0001-16.

O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no art. 4º XXI, da Lei Federal nº 10.520/2002, 
e suas alterações posteriores e CONSIDERANDO o 
posicionamento adotado pelo Pregoeiro Municipal, 
amparado no princípio da legalidade. 

RESOLVO: Ratificar as informações 
apresentadas pelo Sr. Pregoeiro pelo não 
conhecimento das razões de recursos, pelos motivos 
já apresentados, para também NÃO CONHECER do 
recurso protocolizado pela recorrente CATHALÃO 
ASFALTO PAVIMENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
– CNPJ Nº 24.481.473/0001-16, eis que ausentes 
elementos para outro julgamento proferir, mantendo a 
habilitação da licitante ALEX MACHADO NUNES & CIA 
CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ Nº 11.286.215/0001-
37, nos exatos termos das informações que foram 
submetidas a nossa apreciação.

Mantendo CLASSIFICADA/HABILITADA 
a licitante ALEX MACHADO NUNES & CIA 
CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ Nº 11.286.215/0001-
37, e, diante do julgamento do Recurso Administrativo 
por esta autoridade competente, ADJUDICO-LHE o 
objeto da licitação.

Intimem-se todos os licitantes, por meios céleres 
e idôneos, preferencialmente por meio eletrônico, 
para que em atenção ao princípio da publicidade dos 
atos administrativos, todos os interessados tomem 
conhecimento do inteiro teor deste DESPACHO/
DECISÃO.

Araguari-MG, 10 de março de 2022

LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Secretário Municipal de Obras

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO.: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS VIÁRIOS 
- ‘’TAPA BURACOS’’ - POR TONELADA, COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO À QUENTE - C.B.U.Q. NO MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI E DISTRITOS DE AMANHECE E 
PIRACAÍBA, CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO 
DE REFERÊNCIA.

HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 019/2022 
- Pregão Presencial nº. 010/2022, onde se sagrou 
vencedora a licitante ALEX MACHADO NUNES & CIA 
CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ Nº 11.286.215/0001-
37, pelo valor global de R$ 2.278.000,00 - (dois milhões 
duzentos e setenta e oito mil), por ter cumprido todos 
os requisitos de proposta/habilitação. Remetam-se os 
autos ao Departamento de Licitações para elaboração 
do Contrato Administrativo.

Araguari-MG, 11 de março de 2022.
LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Secretário Municipal de Obras

MODALIDADE.: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº.: 010/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.: 019/2022.

MODALIDADE.: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº.: 010/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº.: 019/2022.



Sexta-feira, 11 de março de 2022 DIÁRIO OFICIAL Araguari, 1329 (12) - 7

CONSELHOS E COMISSÕES
Informação de Utilidade Pública – 02/2022

A Comissão de Seleção, Monitoramento, 
Avaliação e Prestação de Contas (CSMAPC), em 
atendimento ao Art.º 37 da Constituição Federal, informa   
as Organizações da Sociedade Civil, contempladas 
com Emendas LOA – 2022, apresentadas em 
anexo da Lei Nº 6476, de 20 de dezembro de 2021, 
publicada em Correio Oficial Ano 11 - nº 1280 de 30 
de dezembro de 2021 ( edição extra)  disponível em 
: https://araguari.mg.gov.br/assets/uploads/correio/
dh87wh18dh187he8h1hdh187hd1w8hd89h1hw.pdf. 
No caso de interesse pelas emendas registradas na 
lei supracitada,  a abertura de processo administrativo 
junto ao Protocolo Geral, cumprindo o estabelecido 
no Decreto Nº 130, de 22 de novembro de 2019 
em especial o Art.º 13 e o ANEXO I  itens  I a XVIII 
disponíveis a partir da página 38 do referido Decreto. 
IMPORTANTE A VALIDADE DAS EMENDAS TEM 
PRAZO DE CUMPRIMENTO ATÉ 31/12/2022. 
Link de acesso as normas regulamentares: https://
leismunicipais.com.br/prefeitura/mg/araguari. 

Publique-se na data.
Araguari/MG, 11 de março   2022.
Aldorando Alves de Araújo – Mat. 83712.

EXTRATO DE CONTRATO
Fornecedor: PANIFICADORA KI-PÃO LTDA; 

CNPJ: 20.743.720/0001-54 - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 046/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
005/2022 – RP Nº 004/2022. PROCESSO Nº. 010/2022. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(PÃES E ROSCA) PARA OS PACIENTES DO CAPS 
II, CAPS I E CAPS-AD, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Valor: R$ 43.200,00 
(quarenta e três mil e duzentos reais). Araguari, 10 de 
março de 2022 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SORAYA RIBEIRO DE MOURA.

EXTRATO DE CONTRATO
Fornecedor: PANIFICADORA KI-PÃO LTDA; CNPJ: 

20.743.720/0001-54 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 045/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 172/2021 
– RP Nº 132/2021. PROCESSO Nº. 307/2021. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LANCHES 
E COFFE BREAK) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TODOS OS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG, POR 
UM PERÍODO DE 12 MESES. Valor: R$ 666.499,45 
(seiscentos e sessenta e seis mil quatrocentos e noventa 
e nove reais e quarenta e cinco centavos). Araguari, 10 de 
março de 2022 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SORAYA RIBEIRO DE MOURA.

AVISO DA 2ª REPUBLICAÇÃO 
AVISO DA 2ª REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 173/2021 - PROCESSO Nº 308/2021 – 
RP: 133/2021. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS 
DIVERSOS) PARA ATENDER A DEMANDA DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA E OUTROS DEPARTAMENTOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAGUARI - MG. Data da Sessão de Disputa de Preços: 
Dia 28/03/2022 às 08:30. Local: www.licitanet.com.br. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). O Edital completo encontra-se disponível nos 
sites: https://araguari.mg.gov.br/licitacoes e www.licitanet.
com.br. Maiores informações, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde de Araguari/MG, situada na Rua Dr. Afrânio, 
163, salas 02 e 03 – Bairro Centro. Fone: (34) 3690-3214. 
Araguari, 10 de março de 2022. Soraya Ribeiro de Moura – 
Secretária Municipal de Saúde.

araguari.mg.gov.br/licitacoes. Outras informações 
poderão ser alcançadas no Departamento de 
Licitações e Contratos da PMA ou de forma eletrônica 
pelo e-mail licitacao@araguari.mg.gov.br durante dias 
úteis. Soraya Ribeiro de Moura – Secretária Municipal 
de Saúde, Bruno Ribeiro Ramos – Presidente da 
Comissão Especial de Seleção.

Presidente  -  CSMAPC – 
Portaria Municipal nº 639, de 02 de março de 

2021
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